
ANO LX V I I — N . ° 175 — QUARTA-FEIRA. 7 DI AGOSTO » B 1951 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasü) 

D E P A R T A M E N T O D A PRODUÇÃO 
V E G E T A L 
V&ftBA N . 252 
Material e Serviços 

C r | 
1.51.1 4 — Despesas Diversas 

41 — Utilidades contra-uais 
411 — Alugueis de imóveis 1.000.000,00 

43 — Comunicações e transportes 
432 — Transportes diversas . . . . . . 500.000,00; 

Total da Suplementação . . . . 1.500 000.00 

Artigo 3.o — Este decreto ent ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.c — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paula » m 6 

de sgàs ío de 1957. 

JOSE P O R P H Y R I O DA P A Z 
Carlos Alberto Carvalho pinto 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 29.350, D E 6 D E AGOSTO D E 1957 

Altera disposições do Decreto n . 28.775, 
de 23 de junho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O i , S i ' A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O Lità GüVíMMADGR, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

Decreto: 
Artigo l.o — Pica modificado o artigo l.o do Decreto 

n . .28.7 íá, ae 22 de junho de 1957, na parte reierente á s 
Delegacias jttegionais Agrícolas ae Sào José do Kio Preto 
e Votupoianga, em decorrência da criação aa Delegacia 
Rsgionai cie v eniandópolis, tendo esta e aquelas a seguinte 
constituição: 

Delegacia Regional Agrícola de São José do Rio Preto 

Regiões Agrícolas: Compreendendo os municí
pios de: 

S. José do Rio Preto (sede) S. José ao Hia Preto 
Ceãral 
Guapiaçú 

Catanduva Catanduva 
Urupés 

José Bonifácio Jose Bonifácio 
Buiitajiia 
Pjana-to 

Macaubal Macauoal 
Mirassoi Mirassol 

Neves Paulista 
Tabapuã . , , . . . . . Tabapuã 
Pindoiama . . Pinctoiama 

ItajoJi 
Potirendaba . . Pc-tuendaba 

No,a Aliança i 
Uchôa Uchóa 

Ibirá 

Delegacia Regional Agrícola de Votuporanga 

Regiões Agrícolas: Compreendendo os municí
pios de: 

Votuporanga (sede) . . Votuporanga 
Alvares Florence 
Cardoso 
Valentim Gentil 
Américo de Campos 

Monte Aprazível . . '. Monte Aprassível 
Nipoã 
Poioni 

Nova Granada No a Granada 
Icem 
Palestina 

Riolàndia Riclândia 
Paulo de Faria 

Tanabí Tanabí 
Cosmorama 

Delegacia Regional Agrícola de Fernandópotis 

Regiões Agrícolas: Compreendendo os municí
pios de: 

Fernandópolis (sede) . , . . 'Fernandópolis 
Estrela D'Oeste 
Indiaporã 

General Salgado , . . . . . General Salgado 
Auriflama 

Jales Jales 
Santa Fé do Sul 

Nhandeara . . . . „ . . . . Nhandeara 
Gastão Vidigal 
Magda 

Artigo 2.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palé.cio do Governo do Estado cie São Paulo, aos 6 

de agosto de 1957. 
JOSE P O R P H Y R I O DA P A Z 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Gsral da Secretaria de Estado 
•los Ne^ioirs do Governo, aos 6 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 89.251, DE 6 DE AGOSTO D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir 
servidor, extranumerário mansalista, para o 
Serviço de Medicina Social. 

JOSST P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO DO C A R 
G O D E G O V A R N A D O R . usando de suas atribuições le
gais. 

Decreta,: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1958, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 
23.885, de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a ad
mitir o sr. Alair Nadeu para exercer, como ext ranumerá
rio mensalista, as funções de Assistente de Administra
ção, mediante o salário da referencia 29 — C r i 
8.200,00, no Serviço de Medicma Social, em vaga resul-
f * o í e da dispensa do sr. Carlos Toledo Abreu, por ato 

de l.o, publicado a 5 de abril de 1955, observado o dis
posto no item IV, do artigo 5.o, das Disposições Transi
tórias da " C . L . E . " , onerando a despesa, neste exercício, 
a Verba 216 — alinea 101 — "Mensalistas" — do orça
mento vigente, ficando dispensado, nos termos do artigo 
21, item II, da referida " C . L . E . " , das funções de Aten-
dente, extranumerário mensalistas, referência 19. da D i 
visão do Serviço de Tuberculose, do Departamento de 
Saúde, da referida Secretaria, com sede de exercício no 
Hospital-San a tório de Bauru, a partir da data em que 
assumir o exercício das novas funções para as quais ora 
é admitido. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent rará em vig.ir 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de 

agosto de agosto de 1957. 
JOSE* P O R P H Y R I O DA P A Z 
Antônio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos «Negócios do Governo, 6 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

I 
D E C R E T O N . 29.252, DE 6 D E AGOSTO D E 1957 j 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social, a admitir 
servidor, extranumerário mersalista, para o 
Departamento de Administração. 

JOSE" P O R P H Y R I O DA PAZ, V I C E - G O V E R N A D O R 
D O ESTADO D E SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO DO C A R 
G O D E G O V A R N A D O R , usando de suas atribuições le
gais. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.0, do Decreto 25.743. de 14 de abril de 1956, 
prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 26.885, 
de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir o 
sr. Renan Guedes para exercer como extranumerário 
mensalista, as funções de Escriturário, mediante o salá
rio da re^er^ncia 22 — Cr$ 5 800,00, no Departamento de 
Administração, na vaga decorrente da dispensa do sr. 
Sergio Gomes, por ato de 22. publicado a 24-7-57, obser
vado o disposto no item IV, do artigo 5.o, das Disposições 
Transitórias, da " C . L . E . " , onerando a despesa, neste 
exercício a Verba 169 — alinea 101 — "Mensalistas'" — 
do orçamento vigente. 

Artigo 2 o — O presente decreto ent ra rá em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3,o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de 

agosto de agosto de 1957. 
.TPST? P O ^ P H Y ^ T O DA PAZ; 
Antônio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dç Esta
do dos Nep-ócios do Governo, 6 de agôst-o de 1957. 

I Carlos de Albuquernue Seiffarth — Diretor Gsral 

«ECRETO N . 29.253, DE 6 D E AGOSTO D E 1957 

Aittoriza a Secretaria de Fstado da Snúiíe 
Pú')!i?a e da Assistência Social a admitir ser
vidores extra numerários mensal is'as c diaris
tas, para o KosnHal Ce Clml^as de Promissão, 
do Serviço de Medicina Social. 

J O S K P O H P H Y R I O DA PAZ, V T C E - G O V E R N A D O R 
D O F S T A D O Dt5 S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743-56, prorrogado pe
los Decretos ns. 26.587-56, 26.835-56 e 27.254-57, autori
zada a admitir os senhores abaixo, para exercerem como 
extranumerários, as funções que se seguem, no Hospital 
de Clinicas de Promissão, do Serviço de Medicina SoMal, 
unservado o disposto no item VI , do artigo 5.o, das Dis
posições Transitórias da " C . L . E . " , onerando a despesa, 
neste exercício, a Verba 229 — alínea 101 e 102, respec
tivamente, "Mensalistas e Diaristas" — do orçamento 
vigente: 

de Operador de Máquinas, mensalista, mediante o sa
lário da ref. 19 — Cr$ 5.400,00, o sr. Rey ns Ido Terense; 

de Atendente, mensalista, mediante o salário da ref. 
19 — Cr$ 5.400,00, cada um, Alcides Marques, Emilio Fer
reira. José Rossi, Cléia Pereira Dias, Kimie Fukuda e D i 
va Menom Rossi; 

de Guarda, mensalista, .mediante o salário da ref. 13 
— Cr$ 4.400,00, cada um, os srs. Ananias Alves Queiroz 
e Carlos Chossaní; e 

de Serviçal, diarista, mediante o salário na base men
sal de Cr$ 4.400,00 (ref. 13), a sra. Lúcia Bovasi Bronca. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent ra rá em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de 
agosto de 1957. 

JOSE* P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóciso do Governo, 6 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 29.254, B E S D E AGOSTO D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidores, extranumerários mensalistas, para o 
Departamento Estadual da Criança. 

JOSE* P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-56, 
26.885. de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a ad
mitir os senhores abaixo, para exercerem, como extranu
merários mensalistas, as funções que se seguem, no De
partamento Estadual da Criança, observado o disposto no 
item IV, do artigo 5.0, das Disposições Transi tórias da 
" C . L . E . " , onerando a despesa, neste exercício, a Verba 
206 — alínea 101 — "Mensalistas — do orçamento vigen
te: 

de Escriturário, mediante o salário da referência 22 
— CrS 5.800,00, dona Maria Julia de Freitas, na vaga de
corrente da dispensa de d . Maria Amélia Dutra Rodrigues, 
por ato de l.o, publicado a 5-4-55; a 

de Servente, mediante o salário da referência 16 — 
Cr$ 4.900,00, o sr. Angelo Firmino Vieira de Campos, na 
vaga resultante da dispensa de d, Nair Melone Schurr, 
por ato de l.o, publicado a 5-4-55. 

Artigo 2.0 — O presente decreto en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de 
agosto de 1957. 

JOSE ' P O R P H Y R I O DA P A Z 
Antonio Carlas Gpraa Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Seeretaria de Estado 
dos Negóciso do Governo, 6 cie arrosto da 1957. 

Carlos de Albuquerque Fc i fa r th — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 29.255, D E 6 D E A G O S T O D E 1957 

Autoriza a Secre+aria dc Estado da Saã-
de Pública e da Assfel«ncia Social a admitir 
servidora, extra-.umerária mensalista. para o 
Departamento de Profilaxia da Lepra. 

JOSE ' P O R P H Y R I O DA P A Z , VICE-GOVPiTWADOIl 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — F ica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Arsistên-ia Social, co:no exceção ao disnos; 
to no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956, prorro"ado peles Deere os ns. 28.587, de 13-10-53, 
26.885, de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a a1-
mitir dona Júlia Simão paia exercer, como extrammw*-
ria mensalista, as funções de Escrttu-ário, mediante o 
salário da referência 22 — Cr$ 5.800 00, no Departamen
to de Profilaxia da Lepra, na va<ya decorrente da dis
pensa de d. Díii^y Pe>-e*ra Mendes Goncalves, por ato 
de 27, publica.'.-) a 2Í1-1I-5S, observado o dísnosto no item 
IV, do artirro 5.o, das Díspcs'ç6es Transitórias da " C . 
L . E . " , onerando a ciwv-sa, neste exercício, a Ve'ba 208 
alínea 301 — "Mensalistas" — do orçamento vidente. 

Arti-To 2.o — O nres°nte decre o ent rará em vigor 
na data de sua p"Wic?.r-ão. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de 
agosto de 1P57. 

J O S E * p - ^ v n v n o D A P A Z 
Antonio Carlos G<ima rt-driçiies 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado cios Negó-ios do G o v a n o , aos 6 da a w t o de 1957. 

Ci?'-~% de Albuqnerqne Leiffarth — Diretor 
Geral 

D E C R E T O N 29 256, D E 6 D E AGOSTO DE 1957 

Avtorha a Secretar'a de Fs*aflo da Saú
de P " M i r a e da Ass'sfSncia Social a admitir 
servír^r exfranTi^cr^rio mrn«alis 'a nara a 
Divisão do ferviço do Interior, do Departa
mento de Saúde. 

J O r i ' POPPTTTRTO DA FA.Z, VTCE-GOVFRNADOR, 
DO F ? T A T ) 0 TiV, r / í O P A U L O , NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — F'.ca a Secretaria de "Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no a~tigo 2.0, do Decreto n . 25.743-56, prorrogado ne-
!os Decretos ns. 26 587-56, 26.885-56 e 27.254-57. autori
zada a admitir o sr. José Gambirazzi Filho para exercer, 
como extranumerário mensalista, as funções de Atenden
te, mediante o salário da ref. 19 — Cr$ 5.400.00. na Di
visão do Serviço do Interior, do Departamento de Saúife, 
a fim de ter sede de exercício no Hospital de Isolamento 
"A-ruda Roso", em Campinas, observado o disposto no 
item VI , do artigo 5 o , das Disposições Transitória» da 
" C . I . E . " , cneranào a despasa neste exercício, a Verba 
190 — alinea 101 — "Mensalistas" — do orçamento vi
gente. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent rará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 6 d* 
agosto de 1957. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio Carlos G»m» Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de B»-
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de asrosto de 1957. 

\ Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

D E C R E T O N . 29.257, D E 6 D E AGOSTO D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saú
de Pública e da Assistência Social a admitir 
servidor, extra miroerãrio diarista, para o De
partamento de Administração, 

JOSE ' P O R P H Y R I O DA P A Z , VICE-GOVERNADOR 
DO ESTADO D E SAO P A U L O , N O EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — Pica a Secretaria "flé Estado da Saúda 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.0. do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26 587, de 13-10-56 
e 26.835, de 28-11-56 e 27 254, de 14-1-57, autorizada a 
admitir d. Aparecida Jacinta de Oliveira para exercer 
como extranumerárla diarista, aa funções de Serviçal, 
com os salários na base mensal de Cr» 4.400.00 (quatro 
mil e quatrocentos cruzeiros) — referência IS. no Depar
tamento de Administração, em vaga decorrente da dis
pensa do sr. Hélio Amâncio de Camargo, por ato de 31 
de julho publicado a 2 de agosto do corrente ano, ob
servado o disposto no Item IV do artigo 5.o, das Dispo
sições Transitórias da " C . L . E . o n e r a n d o a d capes*, 
neste exercício, a Verba 169 — alínea 103 — "Diaristas" 
— do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de Sã© Paulo, 6 d* 
agosto de 1957. 

JOSE* P O R P H Y R T O D A P A Z 
Antonio Carie» Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de !!*• 
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

PÁGINA 4 


